
LEI Nº 1.960, DE 17 DE ABRIL DE 2.012. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com o Centro 
Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza – CEETEPS”. 

 
 
                                     CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do Município de 
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
                                     FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de Cabreúva, 
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei: 
 
                                     ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, 
objetivando a implantação de cursos profissionalizantes. 
  
                                     PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços e obrigações de cada 
parte constarão do convênio que, depois de assinado, fará parte integrante desta Lei. 
 
                                    ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 
                                   ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 17 de abril de 2012. 
 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI 

Prefeito 
 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquivada no Setor de Expediente e 
Registro da Prefeitura de Cabreúva, em 17 de abril de 2012. 
 
 

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR 
Procuradora do Município de Cabreúva 


